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Legislativo - PLO 117/2016 PROJETO DE LEI N° 112/16 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.208, de 21 de dezembro de 2015, 
destinado a suprir dotação da Secretaria da Educação. 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.208, de 21 de 
dezembro de 2015, na quantia de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), destinado a 
suprir dotação da Secretaria da Educação, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

020807 	 MERENDA ESCOLAR 
12.306.0002.2120.0000 — Programa Merenda Escolar 
(165) - 3.3.90.30.00 — 05.220.006 — Material de Consumo 	 R$ 140.000,00 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 

020807 	 MERENDA ESCOLAR 
12.306.0002.2120.0000 — Programa Merenda Escolar 

(164) - 3.3.90.30.00 — 02.220.008 — Material de Consumo 	 R$ 140.000,00 

Art. 3° sta Lei entr. ra em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em 

e 2016. 

A fp 

IORENTINO 
al 
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Sendo o que nos apresenta desde já renovamos os 
testemunhos de estima e consideração. 

Atencios 

NIO FIO NTINO 
Municipal 

FL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Ofício n° 819/16 
Ibitinga, 26 de setembro de 2016. 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente, o projeto de lei n° 112/2016 para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização legislativa para suplementação 
de dotação do orçamento vigente da Secretaria de Educação setor de Merenda escolar na 
ordem de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

A dotação para aquisição de merenda escolar com recurso 
do governo federal do orçamento em vigor apresenta-se com valor inferior à demanda de 
despesas na realização dos fins da administração pública municipal. 

Esclareça-se também que houve realização de audiência 
pública para essa finalidade. 

Diante do exposto, respeitosamente solicitamos o presente 
projeto de lei seja apreciado pelos Nobres Edis em regime de Urgência Especial, nos termos 
da Lei Orgânica do Município. 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - CEP 14940-000 
Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 

4 


	Page 1
	Page 2

